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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

 

ATA - CIPF

ATA DA 4ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO FEMININA NO ÂMBITO
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

 

Data: 5 de novembro de 2019

Horário de Início: 13h30

Horário de Término: 15h12

Local: Sala de reunião dos membros

Coordenadora da Reunião: Dra. LUZIMARA COSTA MOURA, membro da Comissão. 

Membros Participantes:

I - Juíza LUZIMARA COSTA MOURA, Membro do Tribunal Regional Eleitoral do Pará;

II - PATRÍCIA GUIMARÃES ROCHA DE SABOYA, lotada no Núcleo de Gestão de Projetos e Governança
Institucional;

III - KAYLA OLIVEIRA COHEN, lotada na Seção de Aposentadorias, Pensões e Informações Processuais.

Servidores convidados: 

 EDNEY JOSÉ MARTINS PEREIRA, Assessor de Comunicação (ASCOM/ TRE-PA).

 

Iniciada a reunião, justificadas as ausências das servidoras:  Ingrid Agrassar Hourat de Brito, Luciana Maria Alves
de Souza e Maíra de Barros Domingues, passou-se a deliberar sobre os próximos eventos a serem organizados pela
Comissão.

Foi submetido à avaliação o evento promovido pela comissão, durante a Semana do Servidor, no dia 23/10/2019,
com a exibição “Chega de Fiu Fiu O Filme”, seguido do debate sobre o assédio sexual na vida cotidiana, conduzido
pela Juíza Federal Alcioni Alvim. Todos, à unanimidade, entenderam que o evento foi muito positivo e que houve
boa participação masculina no debate, inclusive, percebeu-se que o público masculino se surpreendeu ao assistir o
documentário e entendeu a grande dificuldade que as mulheres enfrentavam, em seu cotidiano, por causa do assédio.
 

Após, a servidora Patrícia Guimarães Rocha de Saboya sugeriu que as atividades da comissão fossem
disponibilizadas, no site do TRE-PA, no caminho: O TRE/Governança Institucional/Comissões e Assemelhados. A
sugestão foi aceita por todos e a servidora Patrícia Saboya se responsabilizou por providenciar, junto a Seção de
Conteúdo e Desenvolvimento WEB a solicitação para incluir as atividades da comissão na internet do TRE-PA.

Posteriormente, o colaborador Edney José Martins Pereira argumentou que para o ano de 2020 as ações da comissão
deveriam considerar o ano eleitoral e sendo assim, conveniente que as ações se restringissem até junho/2020.
Continuou aduzindo que no dia do último evento da comissão, em 23/10/2019, houve uma conversa entre a
servidora Maíra Domingues e o Secretário de Gestão de Pessoas, em que cogitou-se trazer para um evento de
capacitação o grupo MEMOH, haja vista que de todas as imposições do Conselho Nacional de Justiça, a única ainda
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não concretizada pela comissão é a da capacitação de servidores, relativamente ao incentivo da participação
feminina, no âmbito deste Regional.

O servidor, também, informou que solicitou ao grupo MEMOH nova tabela com os custos para se trazer o grupo
para ministrar evento de capacitação neste Regional.

A Juíza Luzimara Costa Moura ressaltou a importância da participação de servidores de polos como Santarém,
Marabá e Castanhal para receberem treinamento.

Continuou o servidor ressaltando que o ideal seria que o evento devesse ocorrer até a segunda quinzena de
março/2019, bem como, que poderia haver, também, palestra sobre a questão da mulher na política e sobre a opinião
dos homens sobre a participação da mulher na política.

Em deliberação os presentes concordaram com as proposições do servidor Edney.

Ainda, o servidor Edney sugeriu que a comissão apresentasse ao Presidente deste Regional, um relatório com as
atividades da CIPF, momento em que a Dra. Luzimara manifestou sua intenção de apresentar referido relatório em
Sessão Administrativa, ainda este ano de 2019, antes do recesso do Judiciário.

Finalmente, o servidor argumentou que irá trabalhar em pautas de entrevistas voltada para as questões das mulheres
ficando esclarecido, que muito provavelmente a Dra, Luzimara será entrevistada em algumas ocasiões.

A servidora Patrícia elucidou que, juntamente com outras duas colegas, irá participar da avaliação de servidores que
irão concorrer a uma Função Comissionada em seu setor de lotação.

Aduziu a servidora que fará parte de banca e que essa atividade poderia ser incluída como uma das atividades da
Comissão, especificadas como pontuação de selo do CNJ.

Assim, ficou estabelecido que será feita uma pesquisa pela servidora Kayla Cohen para saber se a atividade descrita
se inclui dentre as atividades descritas pelo CNJ, haja vista que restou dúvida se a banca citada pelo CNJ se refere,
somente, ao ingresso de servidores no serviço Público Federal.

Continuou a servidora informando que sua colega de trabalho, estatística, por formação, pode contribuir com seu
trabalho sobre a participação feminina na política.

Foi deliberado ainda pela CIPF, que seria interessante aplicar nesta Justiça Eleitoral, um questionário com o Tema
“A participação Feminina no Judiciário”, no que todos concordaram. Tal questionário, portanto, será aplicado ainda
este ano de 2019 (entre os meses de novembro e dezembro).

A Comissão entendeu por registrar e agradecer a grandiosa contribuição do servidor Edney José Martins Pereira,
reconhecendo sua capacidade profissional e bons relacionamentos com grupos e pessoas que atuam em prol da
causa feminina.

Por fim, foi marcada a próxima reunião para o dia 13/11/2019, ocasião em que a comissão irá conversar com a Dra.
Juliana Freitas sobre uma possível participação no debate sobre a temática da Mulher na Política.

Nada mais a deliberar, deu-se por encerrada a presente reunião.

Documento assinado eletronicamente por KAYLA OLIVEIRA COHEN, Membro de Comissão, em 07/11/2019, às
09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA GUIMARAES ROCHA DE SABOYA, Membro de Comissão,
em 07/11/2019, às 09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0905459 e o código CRC
B5295467.


